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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

________________________________________________________________

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 056/2022, de 25 de novembro de 2022.
Altera a quantidade de UFRM, fins de cálculo da taxa de coleta de Lixo, bem como cria nova tabela, fixadas no Anexo III da Lei 72/97- Código Tributário do Município e revoga a íntegra da Lei Municipal nº1441/2012, e dá outras providências.
Art. 1º - Fica alterada a quantidade de Unidade Fiscal de Referência Municipal (UFRM), constantes no anexo III, da Lei nº 72/97 - Código Tributário Municipal e revoga a totalidade da Lei Municipal nº1441/2012, que passa a constituir-se de acordo com o Anexo III – Tabela da taxa de coleta de Lixo anexa, que faz parte integrante desta lei.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023, restando revogada na íntegra, a Lei Municipal nº1441/2012.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR RICARDO, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro de 2022.
ALVARO JOSÉ GIACOBBO

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO III

DA COLETA DE LIXO 

Abragendo apenas imóveis localizados em logradouros efetivamente atendidos pelos serviços de recolhimentos de lixo.

	ESPECIFICAÇÕES 
	UFRM

	IMÓVEL RESIDENCIAL COM BENFEITORIA  
	57

	TERRENO FINS RESIDENCIAL SEM BENFEITORIA  
	51

	COMERCIAL
	68

	INDUSTRIAL 
	76


JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente:
Senhores(as) Vereadores(as):

O novo marco legal do saneamento, sancionado por meio da Lei Federal nº14.026/2020, trouxe diversas mudanças relevantes para o cenário do saneamento básico brasileiro, e exige que os municípios se adequem às suas disposições legais. 

As principais metas do novo marco legal do saneamento são universalizar e qualificar a prestação dos serviços no setor até 2033, conferindo aos municípios maior eficiência à prestação do serviço de coleta de lixo, limpeza pública e manejo dos resíduos sólidos.

Atualmente os custos envolvidos com esses serviços públicos são muito elevados e acabam comprometendo outros investimentos. Além disso, as demandas de coleta e, principalmente, de destinação e tratamento dos resíduos sólidos mudaram, exigindo maiores investimentos por parte do poder público.

Em nosso município, o custo com a prestação de serviços de coleta de lixo é de R$205.880,52, em contrapartida a arrecadação estimada para o ano de 2022, é de somente R$68.376,00. Assim, têm-se que atualmente há claro déficit no custeio desse importante serviço para a municipalidade e, também, para o meio ambiente de forma geral.

Tal arrecadação não é suficiente para suportar os custos envolvidos. Na prática, isso significa que a taxa de coleta de lixo atual cobre o percentual aproximado de 30% (trinta por cento) do custo total, tendo que ser direcionados recursos de outras fontes para custear a diferença.

Soma-se a isso as regras do Novo Marco Legal do Saneamento, que sugerem a readequação da cobrança de taxas dos usuários dos serviços, visando a sustentabilidade econômico-financeira do serviço.
Diante disso, nosso município foi autuado pelo Ministério Público para tomar as devidas providências, razão pela qual, encaminhamos a esta Casa Legislativa, o Projeto de Lei que prevê a readequação da taxa de coleta de lixo para equalizar os custos com a arrecadação.

Salientamos que a Administração realizou em março do corrente ano, novo processo licitatório, com o intuito de reduzir o custo da prestação de serviços e não repassar aos contribuintes, porém, o processo não contou com ampla concorrência/disputa, dado que apenas um fornecedor participou do certame, e por consequência, o custo permaneceu inalterado.

Por fim, reforçamos que a eficiência dos serviços referidos pode gerar renda por meio da valorização de imóveis, de impactos positivos sobre o turismo, da preservação do meio ambiente e das melhorias nas condições urbanas.

De dizer que, na prática, os reajustes com a nova Tabela (ANEXA), serão nos valores mensais de R$9,16 (nove reais e dezesseis centavos) nos imóveis residenciais com benfeitorias; R$10,99 (dez reais e noventa e nove centavos) nos imóveis para fins comerciais, e no valor de R$12,21 (doze reais e vinte e um centavos) nos imóveis com fins industriais; sendo o valor mensal muito abaixo dos municípios da região, eis que já estava defasado, e muito, eis que desde o ano de 2012 não houve qualquer alteração.
Sem mais e confiando na aprovação da matéria, exigida sua adequação pela Lei Federal acima citada e com base na solicitação do Ministério Público; apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Cordialmente,
ALVARO JOSÉ GIACOBBO

PREFEITO MUNICIPAL 
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